
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
CNPJ: 45. 781 .184/0001-02 Inser. Est. : Isento 

LEI Nº 3435 DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 

Altera o Artigo 1 º da Lei Municipal 3. 408 de 24 de Maio 

de 2021, que dispõe "Dá denominação de "Euclides de 

Oliveira " à Avenida Um (01) , no Loteamento Jardim 

Florença, nesta cidade de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

através do aiiigo 72, Inciso II, faço saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a Lei: 

Art. 1º. O artigo lº da Lei Municipal nº.3.408 de 24 de Maio de 2021 , 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l°. Fica denominada Avenida "Euclides de Oliveira " a Avenida 

Um (OI) do Loteamento Jardim Florença, nesta cidade de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo. " 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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CLÁUDIO JOS C OODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Nova Odessa 

SP-

FONE ('l9) 3476-8600 

: "1, 
;_,~-
~;~·. 


